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O serviço de estacionamento rotativo pago,
popularmente conhecido como Zona Azul, voltará
a vigorar, a partir do dia 6 de julho, segunda-feira.

Os locais de funcionamento do estacionamento
rotativo serão divididos nos seguintes setores: Setor
1 - Avenida Nipo Brasileira, Ruas Antônio de
Oliveira, Francisco Antônio Brilha/Rafael Antônio
Brilha e Maria Vaz; Setor 2 - Largo do Rosário,
Ruas Padre Vairo,  Motomo Maeda, Nicolau
Antonio Brilha,  Coronel Fagundes (Até a Rua
Cirilo Spada), Rua XV de novembro (até a Rua
Cirilo Spada); Setor 3 - Rua Coronel Fagundes
(Inicia na Rua Cirilo Spada sentido Praça Bento
de Oliveira), Praça Bento de Oliveira, Travessa
Francisco Galrão de França Sobrinho, Rua
Francisco Feliciano Ferreira Silva, Ruas Cardoso
Cesar, Pio XII,  XV de Novembro (Até a Rua
Cirilo Spada) e Antonio de Oliveira (Até a Avenida
Tabelião Passarella) e Setor 4 -  Ruas Ipiranga e
rua Duque de Caxias.

A Zona Azul funcionará de segunda à sexta-
feira das 8h às 18h e aos sábados, das 8h às 13h.
Aos domingos e feriados o estacionamento é livre
e sem cobrança de tarifa. O valor será de R$ 0,50
para até 30 minutos, R$ 1,00 para até 60 minutos
e R$ 1,50 para até 120 minutos de estacionamento.
A fiscalização será efetuada em rondas a pé e
motorizadas com aviso da tolerância dos 15
minutos.

A venda dos cartões será feita na rede de
comércio credenciada pela Divisão de Trânsito.
Os cartões anteriormente adquiridos poderão ser
utilizados pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias,
a contar do dia 6 de julho de 2015.

Zona Azul voltará a funcionar a
partir de segunda-feira, 6 de julho
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E-mail: noticiasprefeitura@mairipora.sp.gov.br

CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Mairiporã CONVOCA os CONSELHEIROS DE CULTURA
DO MUNICÍPIO, para a 3ª REUNIÃO Ordinária, a ser realizada na próxima segunda-

feira, 06 de julho, às 19h, no Centro Educacional - sala de formação - 1º andar.
Pautas:

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REGIMENTO INTERNO;
- ELEIÇÃO DA DIRETORIA.

Contamos com a presença de todos. Os suplentes interessados poderão comparecer
para acompanhar o processo.
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No próximo dia 8 de agosto, às 9h, no
Ginásio de Esportes Florêncio Pereira,
serão entregues, pela primeira vez na
história da cidade, os documentos de
regularização fundiária para os
proprietários de imóveis no Jardim
Henrique Martins.

Esse é o primeiro loteamento
regularizado, através do Programa “Cidade
Legal”, do Governo do Estado, em
convênio com a Prefeitura de Mairiporã e a
Secretaria Estadual de Habitação, que foi
criado com o objetivo de implementar,
agilizar e desburocratizar as ações e os
processos de regularização fundiária de
núcleos habitacionais.

“Essa é uma conquista de todos nós!
Durante anos a população sofreu com esse
impasse e teve os seus imóveis
desvalorizados por não possuírem a
documentação exigida por lei prejudicando,
inclusive, a sua comercialização. Agora
tudo mudou para melhor!”, comemorou o
prefeito Dr. Marcio Pampuri.

Ao todo serão 296 lotes regularizados
no bairro, no entanto, somente os primeiros

Prefeitura começa a regularizar
loteamentos da cidade

Inicialmente serão regularizados os imóveis no Jardim Henrique Martins
e outros 21 loteamentos já possuem processo de regulamentação

fundiária em andamento.

proprietários que tiverem seus processos
finalizados até 8 de agosto receberão os
documentos no dia do evento. “Ainda temos
mais 21 loteamentos com processo de
regulamentação fundiária em andamento”,
avisou o prefeito.

Os proprietários de imóveis no Jardim
Henrique Martins deverão comparecer na
Prefeitura o mais rápido possível, para
abertura de processo administrativo para
registro de lotes de regularização fundiária,
lembrando que o processo de regularização

do imóvel pode levar mais ou menos tempo
dependendo da apresentação completa dos
documentos obrigatórios exigidos,
conforme relação abaixo:

DOCUMENTOS - RG (cópia
autenticada); CPF (cópia autenticada);
Certidão de Casamento (cópia autenticada)
ou Declaração de Convivente (de próprio
punho) ou Certidão de Nascimento, se
solteiro (cópia autenticada); Se casado ou
convivente, cópia autenticada dos
documentos pessoais do cônjuge ou do
convivente; Espelho de IPTU (cópia
simples); Contrato de Compra e Venda com
o loteador ou sucessão de contratos (cópia
autenticada); Termo de quitação, caso
possua (cópia autenticada); Caso não
possua contrato, sucessão de contratos ou
termo de quitação, comprovante de posse
mansa e pacífica por cinco anos - conta de
luz, conta de água, espelho de IPTU como
compromissário. É importante informar aos
munícipes que não haverá cobrança de taxa
de regularização na Prefeitura, apenas
cobrança de taxa de protocolo para abertura
de processo administrativo no valor de R$
8,00.
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TELEFONES DA SECRETARIA DA SAÚDE

(-6.731.000,00)
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(-6.731.000,00)
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-7.631.000,00
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-7.631.000,00
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1 Quadrimestre de 2015
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1 Quadrimestre de 2015
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LEI Nº 3.523, DE 24 DE JUNHO DE 2015

Dispõe sobre a revogação da Lei nº 692, de 7 de julho
de 1976.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei n.º 692, de 7 de julho de
1976, que “Eleva à zona urbana a área de terras de NELSON
FERNANDES DA SILVA E OUTRO”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 24 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.468, DE 01 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento de Ações Técnicas em Saúde
33.90.30 – 10.301.1001 – 2001

(F.01)..........................................................................................R$
1.000,00

33.90.36 – 10.301.1001 – 2001
(F.01)..........................................................................................R$
12.000,00

33.90.39 – 10.302.1002 – 2015
(F.01)..........................................................................................R$
1.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.39 – 15.452.5005 – 2141

(F.01)..........................................................................................R$
45.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
59.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento de Ações Técnicas em Saúde
33.90.30 – 10.302.1002 – 2015

(F.01)..........................................................................................R$
1.000,00

33.90.39 – 10.301.1001 – 2001
(F.01)..........................................................................................R$
1.000,00

02 – Departamento de Apoio Técnico e
Administrativo

33.90.36 – 10.301.1005 – 2027
(F.01)..........................................................................................R$
12.000,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
33.71.70 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)..........................................................................................R$
30.000,00

33.90.30 – 15.452.5005 – 2133
(F.01)..........................................................................................R$
15.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
59.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.469, DE 01 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.39 – 15.452.5005 – 2141

(F.01)............................................................................................R$
46.000,00

TOTAL...........................................................................................................................................R$
46.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

01 – Departamento de Urbanismo e Planejamento
33.90.39 – 17.512.5004 – 2132

(F.01)............................................................................................R$
6.000,00

04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)............................................................................................R$
20.000,00

33.90.39 – 15.452.5005 – 2133
(F.01)............................................................................................R$
20.000,00

TOTAL...........................................................................................................................................R$
46.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.470, DE 01 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.365.2003 – 2040
(F.01)..........................................................................................R$
174.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
174.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)..........................................................................................R$
174.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
174.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.471, DE 01 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.36 – 12.365.2003 – 2040
(F.01)..........................................................................................R$
136.500,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
136.500,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.365.2003 – 2040
(F.01)..........................................................................................R$
136.500,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
136.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.472, DE 01 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
03 – Secretaria Adjunta de Relações Institucionais
31.90.13 – 04.122.7008 – 2100

(F.01)..........................................................................................R$

84.000,00
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

SERVIÇOS E HABITAÇÃO
04 – Departamento de Serviços Públicos
31.90.13 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)..........................................................................................R$
37.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
121.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)..........................................................................................R$
37.000,00

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
99.99.99 – 99.999.9999 – 9001

(F.01)..........................................................................................R$
84.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
121.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 01 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.473, DE 03 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de Crédito Especial.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.515, de 03 de
junho de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal, Crédito
Especial, destinado à devolução de convênio, com as
seguintes classificações:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

44.90.93 – 12.365.2002 – 1007
(F.05)....................................................................R$   49.191,07

TOTAL...................................................................................................................R$
49.191,07

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior, com Recurso do FNDE –
Conv. nº 702612/2010, nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei
nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de junho de 2015.

MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.474, DE 03 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de Crédito Especial.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.514, de 03 de
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junho de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal, Crédito
Especial, destinado à devolução de convênio, com as
seguintes classificações:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
44.90.93 – 10.301.1001 – 2001

(F.02).......................................................................R$   3.415,24
TOTAL......................................................................................................................R$

3.415,24

Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no
artigo anterior será proveniente do superávit financeiro,
apurado no exercício anterior, com Recurso da Sec. Est.
Saúde – Conv. nº 2282/2013, nos termos do artigo 43, § 1º,
I, Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.475, DE 03 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de Crédito Especial.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.513, de 03 de
junho de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal, Crédito
Especial destinado à despesas de custeio, com as seguintes
classificações:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.30 – 08.244.4002 – 2053 (F.05) .........R$

20.000,00
33.90.39 – 08.244.4002 – 2053 (F.05)

................................................................  R$  170.000,00
TOTAL  ........................R$ 190.000,00
Art. 2º Para atender o crédito de que trata o art. 1º, será

parcialmente anulada a seguinte verba do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
44.90.52 – 08.244.4002 – 2053 (F.05)

................................................................  R$ 190.000,00
TOTAL  .............................R$ 190.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.477, DE 08 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

06 – Divisão de Trânsito
33.90.39 – 06.181.7005 – 2091

(F.01)..........................................................................................R$
21.500,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

06 – Departamento de Administração
44.90.52 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)..........................................................................................R$
5.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04 – Departamento Contábil
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..........................................................................................R$
4.300,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.32 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)..........................................................................................R$
10.000,00

33.90.39 – 12.365.2003 – 2040
(F.01)..........................................................................................R$
17.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
02 – Departamento de Apoio Técnico e

Administrativo
33.90.30 – 10.301.1005 – 2027

(F.01)..........................................................................................R$
23.500,00

33.90.32 – 10.301.1005 – 2027
(F.01)..........................................................................................R$
30.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
111.300,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
06 – Divisão de Trânsito
33.90.30 – 15.452.7005 – 2092

(F.01)..........................................................................................R$
13.600,00

44.90.52 – 15.452.7005 – 2089
(F.01)..........................................................................................R$
3.400,00

44.90.52 – 15.452.7005 – 2092
(F.01)..........................................................................................R$
4.500,00

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)..........................................................................................R$
5.000,00

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04 – Departamento Contábil
33.90.30 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..........................................................................................R$
4.300,00

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

03 – Departamento de Planejamento, Controle e
Avaliação

33.90.39 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)..........................................................................................R$
17.000,00

44.90.52 – 12.361.2002 – 2038
(F.01)..........................................................................................R$
10.000,00

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.50.43 – 10.302.1002 – 2013

(F.01)..........................................................................................R$
22.000,00

33.90.30 – 10.302.1002 – 2009
(F.01)..........................................................................................R$
5.000,00

33.90.36 – 10.301.1001 – 2001
(F.01)..........................................................................................R$
10.000,00

44.90.51 – 10.302.1002 – 1003
(F.01)..........................................................................................R$
4.500,00

44.90.52 – 10.301.1001 – 1002
(F.01)..........................................................................................R$
4.500,00

44.90.52 – 10.302.1002 – 2012
(F.01)..........................................................................................R$
3.000,00

02 – Departamento de Apoio Técnico e
Administrativo

44.90.61 – 10.301.1005 – 1041
(F.01)..........................................................................................R$

4.500,00
TOTAL.........................................................................................................................................R$

111.300,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.478, DE 08 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

02 – Procuradoria da Dívida Ativa
33.90.39 – 04.129.7002 – 2164

(F.01)..........................................................................................R$
1.000,00

04 – Procuradoria do Contencioso Geral e
Administrativo

33.90.93 – 03.392.7002 – 2163
(F.01)..........................................................................................R$
2.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
3.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

01 – Secretaria Adjunta de Gestão Pública
44.90.52 – 04.122.7001 – 1044

(F.01)..........................................................................................R$
1.000,00

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
99.99.99 – 99.999.9999 – 9001

(F.01)..........................................................................................R$
2.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
3.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.479, DE 08 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
31.90.94 – 15.452.5005 – 2133

(F.01)..............................................................................................R$
6.000,00

TOTAL.............................................................................................................................................R$
6.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 15.451.5005 – 2135

(F.01)..............................................................................................R$
6.000,00

TOTAL.............................................................................................................................................R$
6.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.480, DE 08 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
01 – Departamento de Receitas e Cadastros

Imobiliários
33.90.39 – 04.129.7003 – 2172

(F.01)..........................................................................................R$
1.340,00

02 – Departamento de Receitas e Cadastros
Mobiliários

33.90.39 – 04.121.7003 – 2171
(F.01)..........................................................................................R$
1.260,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

07 – Gabinete da Secretaria
33.90.30 – 15.122.5008 – 2148

(F.01)..........................................................................................R$
10.500,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
13.100,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
44.90.52 – 04.129.7004 – 1045

(F.01)..........................................................................................R$
2.600,00

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

01 – Departamento de Urbanismo e Planejamento
33.90.30 – 15.451.5006 – 2143

(F.01)..........................................................................................R$
2.500,00

04 – Departamento de Serviços Públicos
33.90.30 – 15.452.5005 – 2133

(F.01)..........................................................................................R$
3.000,00

33.90.30 – 15.453.5005 – 2138
(F.01)..........................................................................................R$
5.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
13.100,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 08 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
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MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.481, DE 08 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05 – Subprefeitura de Terra Preta
33.90.30 – 04.122.7009 – 2102

(F.01).....................................R$       800,00
TOTAL.............................................R$       800,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
05 – Subprefeitura de Terra Preta
33.90.36 – 04.122.7009 – 2102

(F.01).............................R$       400,00
33.90.39 – 04.122.7009 – 2102

(F.01)..............................R$       400,00
TOTAL................................R$       800,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 08 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.482, DE 08 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

02 – Procuradoria da Dívida Ativa
33.90.39 – 04.129.7002 – 2164

(F.01)...............................................R$   2.730,00
TOTAL...................................R$   2.730,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

01 – Procuradoria do Contencioso Geral e
Administrativo

44.90.52 – 04.122.7001 – 1044
(F.01).............................................R$   2.730,00

TOTAL............................................................R$   2.730,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 08 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.483, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

02 – Procuradoria da Dívida Ativa
33.90.39 – 04.129.7002 – 2164

(F.01)..........................................R$   50,00
TOTAL.........................................................R$   50,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

02 – Procuradoria da Dívida Ativa
33.90.30 – 04.129.7002 – 2164

(F.01)...................................R$   50,00
TOTAL...........................................R$   50,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 10 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.484, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2009

(F.05).......................................R$       2.000,00
33.90.39 – 10.302.1002 – 2010

(F.05).......................................R$     35.000,00
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
33.90.39 – 10.304.1003 – 2021

(F.05).......................................R$     15.000,00
TOTAL................................................R$     52.000,00
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2008

(F.05)........................................R$     35.000,00
44.90.52 – 10.301.1001 – 2005

(F.05).......................................R$       2.000,00
03 – Departamento de Vigilância em Saúde
44.90.52 – 10.304.1003 – 2021

(F.05).......................................R$     15.000,00
TOTAL...............................................R$     52.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 10 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
iretor Administrativo

DECRETO Nº 7.485, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2009

(F.01)...........................................R$       9.500,00
TOTAL........................................................R$       9.500,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.30 – 10.301.1001 – 2006

(F.01)......................................R$       2.000,00
33.90.30 – 10.301.1001 – 2007

(F.01).......................................R$          500,00
33.90.30 – 10.302.1002 – 2013

(F.01).......................................R$          500,00
33.90.32 – 10.302.1002 – 2012

(F.01)........................................R$       1.000,00
33.90.39 – 10.301.1001 – 2002

(F.01)........................................R$       1.000,00
33.90.39 – 10.302.1002 – 2015

(F.01)........................................R$       2.000,00
44.90.52 – 10.301.1001 – 2001

(F.01).........................................R$       1.500,00
44.90.52 – 10.301.1001 – 2002

(F.01).........................................R$       1.000,00
TOTAL.....................................................R$       9.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 10 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.486, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2010

(F.01).......................................R$  200.000,00
TOTAL..............................................R$   200.000,00
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o

artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso Imposto
Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU, nos termos
do disposto no artigo 43, § 1º, item II, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 10 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.487, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.47 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)..............................................R$   500,00
TOTAL...............................................................R$   500,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
03 – Departamento de Controle e Arrecadação
33.90.39 – 04.121.7003 – 2171

(F.01)....................................R$   500,00
TOTAL............................................R$   500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 10 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.488, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.47 – 10.302.1002 – 2016

(F.05)............................................R$   2.000,00
TOTAL..........................................................R$   2.000,00
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo

anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2016

(F.05)..........................................R$   2.000,00
TOTAL......................................................R$   2.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 10 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.489, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2010
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(F.05)........................................................................................R$
106.000,00

TOTAL.......................................................................................................................................R$
106.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.30 – 10.302.1002 – 2009

(F.05)........................................................................................R$
10.000,00

33.90.30 – 10.302.1002 – 2010
(F.05).................................R$         3.000,00

33.90.39 – 10.302.1002 – 2009
(F.05)................................R$       53.000,00

33.90.47 – 10.302.1002 – 2009
(F.05)...............................R$       20.000,00

44.90.52 – 10.301.1001 – 2005
(F.05)..............................R$       11.000,00

44.90.52 – 10.302.1002 – 2010
(F.05).............................R$         9.000,00

TOTAL.......................................................................................................................................R$
106.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 10 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.490, DE 10 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.39 – 10.302.1002 – 2010

(F.01)..........................................................................................R$
57.000,00

TOTAL.........................................................................................................................................R$
57.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.36 – 10.301.1001 – 2005

(F.01)...........................................................................................R$
30.000,00

02 – Departamento de Apoio Técnico e
Administrativo

33.90.30 – 10.301.1005 – 2027
(F.05)...........................................................................................R$
27.000,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
57.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 10 de junho de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

A Prefeitura, com apoio das
Secretarias de Relações Institucionais
e Assistência Social, conseguiu junto a
Secretaria Nacional de Direitos
Humanos da Presidência da República,
a doação de um veículo, modelo Spin
da Chevrolet, zero quilometro, para o
Conselho Tutelar da cidade. Na terça-
feira, 23, o veículo foi entregue
oficialmente ao presidente do Conselho
Tutelar. Além do veículo, o Conselho
Tutelar recebeu geladeira, cinco
computadores, bebedouro e
impressora.

Conselho Tutelar recebe veículo novo
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No sábado, 27, integrantes do projeto IntegrARTE 10, realizaram a revitalização e
pintura da “Escadaria Central de Mairiporã”. A ação idealizada pela prefeitura e coordenada
pela Secretaria Adjunta de Cultura e a Secretaria da Educação, contou com artistas de
Graffiti Arte da cidade e convidados da região. O dia foi animado ao som de MC’s, DJs e
Grupos de Rap music, incluindo Antonio’s Big, Black Cia, Marceluz, RNR, Kamanducai
Roots, Young Nigga e outros, que apresentaram seus trabalhos autorais, além de clássicos
musicais do Hip-Hop nacional e internacional.

Carlos Alexandre, mais conhecido como Carlinhos Rootsm, organizador do projeto
Revitaliza, destacou a importância da ação “o trabalho realizado deu mais cor e vida ao
corredor que estava sujo e escuro. O projeto Revitaliza está transformando os espaços da
nossa cidade num museu ao ar livre, valorizando a arte de rua. O material utilizado neste
projeto foi doado”, destacou.

Gabriel Fernandes, estudante da escola Nide Zaim Cardoso, gostou da iniciativa, “tirou
aquele preto e branco, antes estava muito cinza e agora está bem colorido. Acho que a
prefeitura tem que investir em arte visual”, disse.

A 10ª Edição do projeto IntegrARTE, contou ainda com a exibição de lançamento da
produção cinematográfica local, o curta metragem LUTHIER DE SONHOS, do produtor
Ícaro Vinicius Bueno, além da entrega de novas GeloTecas (Geladeiras customizadas por
meio de Graffiti Arte, que se tornam bibliotecas itinerantes, oferecendo à população acesso

IntegrARTE promove revitalização do Escadão da XV de Novembro

Prefeitura realiza concretagem na
rua Orlando Silva

A prefeitura realizou a concretagem de trecho da
rua Orlando Silva, Jardim Presidente, em Terra

Preta.

Prefeitura reconstrói ponte
no bairro da Lagoa

A prefeitura realizou a concretagem de trecho da
rua Orlando Silva, Jardim Presidente, em Terra

Preta.

A prefeitura está executando a reconstrução da ponte da
Estrada Dr. Sérgio Machado Brauner, antiga Estrada da
Lagoa, bairro da Lagoa. A nova ponte será construída

priorizando a qualidade e segurança para os moradores

livre a acervo literário, visando estimular a leitura). As novas unidades das GeloTecas, que
marcam a ampliação do projeto em 100%, estarão disponíveis a partir desta semana, no
Ginásio Municipal Florêncio Pereira, no Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS do Parque Petrópolis e na Escola Municipal José Arnoni, e em outros dois pontos
a serem definidos. Na ocasião, também foram entregues os Certificados de Congratulação
aos Conselheiros de Cultura e aos ganhadores do concurso de Poesia. Os poemas da Dra.
Maria Vaneide Anjos Blanco, Humberto do Lago Müller e Juliana Ortiz trarão, juntamente
com as artes grafiteiras, novos versos e cores à escadaria municipal.
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